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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.325 DE 06 DE MARÇO DE 2025

Institui oficialmente o aniversário do Distrito de Itaipu, no município de Araxá, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, oficialmente, o dia 19 de novembro como o aniversário do Distrito de Itaipu.

Art. 2º - O aniversário do Distrito de Itaipu será comemorado anualmente no dia 19 de novembro, data de sua fundação, coincidente com a inauguração da estação ferroviária que originou a referida comunidade.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover ações comemorativas, culturais e educacionais, visando o reconhecimento da data e a preservação da memória e história do Distrito de Itaipu.

Art. 4º - A data comemorativa deverá ser incluída no calendário oficial de eventos do município de Araxá, com a participação das instituições educacionais, culturais e comunitárias pertinentes.

Art. 5º - A celebração do aniversário do Distrito de Itaipu será uma oportunidade para resgatar e difundir a história local, destacando a importância da comunidade no contexto de desenvolvimento do município de Araxá/MG.
                        Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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